
INDICAÇÃO Nº 
1806
, DE 2009

Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, que se digne determinar, através de órgãos competentes providências urgentes para que seja atualizada a Taxa de Fiscalização e Serviços Diversos, prevista na Lei nº 7.645/91 e alterada pela Lei nº 9.250/95, de 0,5 UFESP para 3,0 UFESP.

JUSTIFICATIVA

O governo do Estado de São Paulo procura sempre que possível atender aos pleitos legais e sociais dos funcionários da administração estadual. 

Por sugestão de membros da própria corporação da Polícia Militar do Estado de São Paulo, os valores, estabelecidos na legislação atual que fixam a Taxa de Fiscalização e Serviços Diversos, encontram-se bastante defasados necessitando urgente atualização para uma justa e efetiva remuneração dos serviços prestados pela corporação.

Atualmente, a Taxa de Fiscalização e Serviços Diversos, prevista na Lei nº 7.645/91 e alterada pela Lei nº 9.250/95, corresponde apenas ao valor de 0,5 UFESP, correspondente o valor irrisório de R$ 7,92, por policial militar prestador de serviço. Esta remuneração está desatualizada em face dos valores praticados nos mercados para os serviços de segurança. Nas várias regiões do interior Estado de São Paulo, esta remuneração por serviços de segurança variam em torno de R$50,00 por evento.

O Policial Militar utiliza toda sua experiência de treinamento, de fardamento e de equipamento, para prestação de serviço. Não pode a Polícia Militar do Estado de São Paulo ser remunerada por valores inferiores a 3,0 UFESP pela prestação de serviço.

Tal providência de atualização precisa ser urgentemente implementada,  merecendo especial atenção do Governo do Estado de São Paulo. 

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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